
 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER 

____________________________________________________________________ 
 

Rua Alim Fernandes de Souza S/N, Bairro Funil, CEP: 29400-000 – Mimoso do Sul, ES. / Tel.: (28) 3555.0779 / E-mail: 
casarevivermimoso@yahoo.com.br / Site: www.casareviveres.com.br / CNPJ: 09.558.780/0001-64/ Lei de Utilidade Pública 
Municipal: 1742 de 03/12/2008  / Lei de Utilidade Pública Estadual: 9530 de 15 de setembro de 2010. / Certificado de Utilidade 
Pública Federal- Processo 08071.022548/2011-40, Portaria 1.092 de 25 de março de 2013, publicado no DOU de 26/03/2013. 

 

RELATÓRIO INSTITUCIONAL DE ACOMPANHAMENTO 

 

I - IDENTIFICAÇÃO: 

Nome: Geraldo Moura 

Data de Nascimento: 30/06/1967 

Naturalidade: Atílio Vivácqua 

Data de acolhimento: 05/06/2018 

 

II – SITUAÇÃO OBSERVADA 

A Residência Inclusiva é um equipamento que oferta serviço de acolhimento 

institucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, para jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência, que não disponham de condições de autossustentabilidade ou de 

retaguarda familiar. A Residência Inclusiva é uma casa inserida em meio à comunidade, 

de forma a combater as práticas segregacionistas. Além disso, o serviço tem por 

objetivo promover a proteção integral de seus usuários, bem como trabalhar com 

estímulos de autonomia para que o usuário possa realizar atividades de vida diária de 

forma independente.  

O trabalho na residência é realizado em parceria com equipe multiprofissional, 

definindo com esta, sempre que houver demanda, meios que garantam educação, 

saúde e bem-estar para todos os residentes e colaboradores. Portanto, há estudos 

periódicos, capacitações e aperfeiçoamento de novas atividades para que o trabalho 

seja realizado da melhor maneira possível e façam diferença na vida dos acolhidos. 

A estruturação das equipes para a oferta do Serviço de Acolhimento 

Institucional para Jovens e Adultos tem como base a Lei Orgânica da Assistência Social 

– LOAS, considerando as orientações da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, bem como a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos – 

NOB-RH e Resolução CNAS nº 17. 

 

III – PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  
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COORDENAÇÃO 

As Unidades da AATR possuem o setor de Coordenação Direta, a qual busca 

organizar o serviço interno, promover articulações em rede e estratégias para melhoria 

do serviço ofertado, bem como promoção da qualidade de vida de seus usuários. 

Como forma de organização, ao iniciar do mês fora realizada reunião de equipe, 

onde foram realizadas orientações acerca dos cuidados necessários com Geraldo, em 

especial, os banhos de sol e maior inserção em meio aos demais assistidos. Vale 

ressaltar que é realizada a supervisão deste setor em todas as atividades realizadas 

com o acolhido.  

Ao mês de dezembro, foram promovidas ações voltadas para o Natal Solidário 

da Casa Reviver, onde foram realizadas fotografias dos desejos de Natal dos acolhidos. 

Além disso, o acolhido participou da Missa com o Pároco de Mimoso do Sul, Pe. 

Gracione Augusto Alves. Posteriormente, fora realizada a ceia de Natal das Residências 

Inclusivas II e III, bem como a entrega dos presentes desejados neste Natal.  

 

PEDAGOGIA  

O Setor de Pedagogia tem como objetivo valorizar a identidade do residente 

para buscar cada vez mais práticas pedagógicas que trabalhem a inclusão e a 

transformação do ambiente e sociedade em que o acolhido está inserido, visando a 

transformação social e a emancipação humana.  

O setor de pedagogia realizou nesse mês atividades cobrindo diferentes formas 

de tracejado com intuito que o residente possa se familiarizar com conteúdo e 

conhecimentos, ou/e retomar, eventualmente, quando se trata de conceitos ou 

capacidades já dominadas ou consolidadas em períodos anteriores; trabalhando 

sistematicamente para favorecer o desenvolvimento da aprendizagem, coordenação 

motora, lateralidade, gestos, interações, movimentos e raciocínio lógico.  

Foram propostas atividades em que ele possa se sentir com mais autonomia 

aguçando sua percepção espacial. O setor promoveu junto aos demais setores e 

coordenação a Ceia de Natal da residência inclusiva momento de interação, resgate da 
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cultura natalina, interação e confraternização entre os acolhidos, onde o residente 

participou ativamente. 

 

PSICOLOGIA 

A psicologia da Residência Inclusiva tem como objetivo trabalhar em conjunto 

aos acolhidos seus aspectos cognitivos, emocionais, relacionais, comportamentais e 

sociais, incluindo o trabalho de fortalecimentos de vínculos com familiares e amigos 

próximos, incentivando a autonomia, autocuidado e independência, além de promover 

interação social. 

São realizados semanalmente atendimentos individuais aos acolhidos, onde o 

objetivo principal desses atendimentos são trabalhar autonomia, autocuidado e 

independência, além de preservar a saúde mental do acolhido. Nos atendimentos 

individuais também são trabalhadas a forma de escuta aberta, onde o acolhido tem a 

liberdade de falar sobre sentimentos, emoções, pensamentos, desejos, entre outros 

assuntos.  

Geraldo apresenta o habito de reclusão em seu quarto, sendo trabalhado 

diariamente socialização com os demais acolhidos, durante esse mês, foi observado 

que o acolhido socializou com mais frequência com todos da residência, 

permanecendo em ambientes sociais por mais tempo. 

Ao longo do mês foram realizadas oficina de pintura e oficina de jogos de 

memória, ambas foram fornecidas em grupos, onde os principais objetivos são 

reconhecimento de cores, objetos e animais contidos nas atividades propostas, essas 

atividades visam promover a estimulação cognitiva, a memória, imaginação e 

criatividade, além de proporcionar socialização entre os residentes. 

Concluímos o mês com uma oficina de massinha de modelar, onde a atividade 

visa promover estimulação da coordenação motora, codificação e percepção das 

cores, além de estimulação da criatividade, proporciona lazer ao acolhido. 

 

SERVIÇO SOCIAL 
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O setor de Serviço Social contribuiu e acompanhou o trabalho desenvolvido 

pelos cuidadores relação aos cuidados com o Sr. Geraldo. 

O setor viabilizou em conjunto com a Equipe do Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família, uma consulta com o médico psiquiatra, o setor acompanhou o acolhido na 

consulta realizada em 30/12/2021. 

O setor viabilizou em conjunto com o setor jurídico da instituição, o protocolo 

da solicitação de curatela do acolhido, o processo se encontra em tramitação no 

Fórum de Mimoso do Sul, sob número: 0000956-86.2021.8.08.0032. 

O serviço social tem realizado junto ao Sr. Geraldo, atendimento individual, 

para assegurar a garantia de seus direitos, proporcionando assim a promoção ao 

acesso à saúde, proteção integral e aos serviços socioassistenciais.  

 

NUTRIÇÃO 

O setor de nutrição tem por missão promover assistência nutricional dos 

nossos acolhidos, com o intuito de recuperar e manter a saúde além de bem-estar do 

indivíduo por meio da orientação nutricional em quantidade, qualidade, harmônica, 

adequada e sanitária dos nutrientes. Assim, o setor de nutrição trabalha com seus 

acolhidos de forma a orientá-los sobre a importância de uma alimentação saudável e 

mensalmente a avaliação nutricional clínica e antropométrica. 

O acolhido de G.M. de 54 anos, iniciou atendimento nutricional no mês de 

janeiro de 2020, onde no primeiro momento, foi realizada uma avaliação nutricional 

clínica e antropométrica, apresentando diurese preservada e hábito intestinal normal. 

De acordo com seu histórico clínico, não possui aversões e alergias e intolerâncias 

alimentares. Apresenta apetite ainda diminuído. Foi diagnosticado com megacólon. Foi 

submetido a antropometria e obtivemos os seguintes dados abaixo: 

Peso: 51,2 Kg 

Estatura: 1,74 m 

IMC: 16,91 kg/m² 

Sr. Geraldo segue orientação para uma alimentação com característica de 

consistência normal e hipercalórica. A fim de mantermos seu peso de forma saudável, 
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foi providenciado a abertura de um processo para solicitação de suplementação 

nutricional para o acolhido.  

 

FISIOTERAPIA 

O setor de Fisioterapia da residência Inclusiva II tem o objetivo do tratamento 

fisioterapêutico de oferecer qualidade de vida às pessoas por meio da reabilitação dos 

acolhidos com dificuldade de realizar as atividades de vida diária que são tarefas 

básicas do cotidiano a fim de trazer a cada dia mais independência as suas funções. 

Com esse intuito o setor de Fisioterapia da unidade realizou no mês de 

dezembro: treino de virar na cama, treino de coordenação e equilíbrio, mobilizações 

das articulações, reeducação postural global na parede e fortalecimento global. O 

acolhido realizou as sessões dentro de suas limitações. Sendo assim com a realização 

desse trabalho objetivamos restauração do movimento coordenado, melhora das 

funções funcionais, melhora da marcha e maior equilíbrio ao caminhar. 

 

III – REGISTRO FOTOGRÁFICO 
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Amanda Fonseca da Silva  

Coordenadora Direta 

Residências Inclusivas II e III - AATR  

“Pe. Gilberto Roberto Silva” 

Psicóloga CRP 16/710 
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OF/AATR/Nº 011/2022 

                                                                                Mimoso do, Sul, 06 de janeiro de 2022. 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Atílio Vivácqua  

Srª. Gessiléia da Silva Sobreira 

Assunto: Relatório Mensal. 

 

 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com 
deficiência ao longo de toda a vida. (Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, 
Estatuto da Pessoa com Deficiência) 

 
Cumprindo exigências do Termo de Colaboração, segue em anexo relatório de 

acompanhamento referente ao mês de dezembro do acolhido Geraldo Moura. 

Na oportunidade, elevamos nossa distinta consideração, colocamo-nos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos que possam ser necessários. 

 

 
Respeitosamente, 

 

 

 

 

Pe. Gilberto Roberto Silva 
Presidente da AATR 
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